
REQUERIMENTO Nº 054/2026
JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUER à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e para a Secretaria Municipal de Saúde, requerendo informações sobre a área de cobertura das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e atuação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias, no âmbito do município de Sorriso, quais sejam: a) informar quais bairros, comunidades ou regiões não possuem cobertura direta de UBS no município de Sorriso; b) solicita-se o encaminhamento de mapa detalhado ou georreferenciado contendo a divisão das áreas de cobertura de cada UBS; c) informar se todas as áreas do município estão integralmente cobertas por ACS e ACE, e, em caso negativo, especificar os locais com déficit de cobertura; d) quais ações estão sendo adotadas para garantir a universalização do acesso à atenção básica, especialmente em áreas mais vulneráveis?
JUSTIFICATIVAS

Considerando que o presente requerimento tem por finalidade obter informações detalhadas acerca da área de cobertura das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e da atuação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) no município de Sorriso, com o objetivo de avaliar a efetividade da atenção básica e identificar possíveis lacunas na prestação desses serviços essenciais à população;

Considerando que a solicitação de informações sobre bairros, comunidades ou regiões que não possuem cobertura direta de UBS visa mapear eventuais vazios assistenciais, permitindo ao Poder Legislativo compreender quais localidades se encontram em situação de vulnerabilidade no acesso aos serviços de saúde. Tal diagnóstico é fundamental para subsidiar ações estratégicas de expansão e fortalecimento da rede de atenção básica;

Considerando que o encaminhamento de mapa detalhado ou georreferenciado com a divisão das áreas de cobertura de cada UBS constitui instrumento técnico indispensável para a análise da distribuição territorial dos serviços, possibilitando visualização clara da organização da rede e contribuindo para o planejamento de políticas públicas mais eficientes e equitativas;

Considerando que, no que se refere à atuação dos ACS e ACE, é essencial verificar se há cobertura integral em todo o território municipal, considerando o papel estratégico desses profissionais na promoção da saúde, prevenção de doenças e vigilância sanitária. A identificação de áreas com déficit de cobertura permitirá direcionar esforços para a recomposição das equipes e o fortalecimento das ações em campo;

Considerando que, ao requerer informações sobre as medidas adotadas para garantir a universalização do acesso à atenção básica, especialmente em áreas mais vulneráveis, busca-se assegurar que o município esteja alinhado aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), promovendo equidade, integralidade e acesso universal. Dessa forma, o presente requerimento se justifica pela necessidade de garantir transparência, planejamento eficiente e melhoria contínua dos serviços de saúde ofertados à população de Sorriso/MT;
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 07 de abril de 2026.
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